
 

Rua Dr. Samuel Costa, nº 23, Centro Histórico – Paraty/RJ. CEP: 23970-000 
E-mail: vereadortunicogama@gmail.com 

 

 

 

GABINETE DO TUNICO GAMA 

 

OFÍCIO GAB/VR Nº 016/2025 

Paraty, 25 de Setembro de 2025. 

Presidência da Câmara Municipal de Paraty 

A/C: Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal. 

 

Assunto: Solicitação de avaliação jurídica – Parecer nº 033/2025 

Referência: Projeto de Lei Complementar nº 006/2025 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, encaminha o 

presente ofício à Procuradoria Jurídica desta Casa para que seja feita avaliação e 

esclarecimento quanto ao Parecer nº 033/2025, emitido em relação ao Projeto de Lei 

Complementar nº 006/2025. 

 

Consta no referido parecer que o projeto em questão trata da instituição do Fundo 

Municipal de Transporte; entretanto, após análise do texto do projeto, verifica-se que 
sua finalidade é exclusivamente a alteração de redação (mudança de palavra) em 

dispositivo já existente da Lei Complementar, e não a criação ou instituição de novo 

fundo. 

 

Diante dessa divergência, solicito manifestação da Procuradoria quanto: 

 

À correção do conteúdo do Parecer nº 033/2025, especificamente no que tange à 

descrição do objeto do Projeto de Lei Complementar nº 006/2025; 
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À necessidade de eventual retificação formal do parecer, para evitar equívocos no 

trâmite legislativo. 

 

Certo da atenção de Vossa Senhoria e da Procuradoria Jurídica, aguardo 

posicionamento a fim de garantir a precisão e a legalidade dos atos legislativos desta 

Casa. 

 

ANTONIO CARLOS VASCONCELLOS GAMA  

Vereador 
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